
PROJETO DE LEI Nº 3.065/04

Propõe adicionar ao artigo 58 do Projeto nova redação para
mais um dispositivo da Lei º 10.406, de 2002 – Código Civil.

EMENDA ADITIVA Nº

Acresça-se ao texto do artigo 58 do projeto nova redação para o
artigo 108 da Lei nº 10.406, de 2002 – Código Civil, na seguinte forma:

“Art. 108 A escritura pública é essencial à validade dos negócios
jurídicos que visem à constituição, transferência, modificação ou renúncia de
direitos reais sobre imóveis.” (NR)

....................................

JUSTIFICATIVA

A estipulação constante do artigo 108 da Lei nº 10.406, de 2002 – Código
Civil retira da proteção da atividade notarial exatamente aqueles que mais
precisam dessa intervenção a fim de equilibrar as diferenças existentes entre as
partes contratantes, eis que os contratos relativos a imóveis são realizados por
empresas incorporadoras, construtoras, loteadoras e comercializadoras,
organizadas juridicamente, tendo do outro lado pessoas humildes, normalmente
sem qualificação intelectual e muitas vezes sequer alfabetizadas, adquirentes da
casa própria. Além do mais, a fixação de limitação em salários mínimos afronta o
comando constitucional inserto no artigo 7º, IV, in fine, da Carta Magna.

A proposta, assim, visa conferir aos menos favorecidos a intervenção
estatal através do serviço público delegado notarial.

 Sala das Sessões, em  17 de março de 2004.
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Vice-Líder do PTB


